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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 – PMM 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES EM ATENDIMENTO A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO N°: 019/2019 – PMM 
IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 05.343.029/0001-90. 
 

   
Trata-se de resposta ao Pedido de Impugnação protocolada pela empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, em data de 19/03/2019, protocolada sob 
nº 87739/2019, às 09:36:36hs.  

 
Tendo em vista o certame estar previsto para abertura no dia 03/04/2019 e a 

impugnação protocolada no dia 19/03/2019, resta tempestivo, este que passo a analisar o 
mérito, nos termos que seguem. 

 
  
1 - DOS PONTOS QUESTIONADOS: 
 

A empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA apresentou impugnação ao edital epigrafado conforme segue: 

 Alega a impugnante que o Termo de Referência — Anexo I, do edital estabelece que as 
licitantes ofertem proposta para o item 277: - “Tira reagente para determinação de glicose 
sanguínea. Para teste de determinação de glicemia capilar, venosa, arterial e neonatal. Método 
de leitura através de fotometria e ou amperometria, faixa de medição deverá ter entre 20 mg/dl 
e superiores a 500 mg/dl, aceitando-se valores inferiores a 20 mg/dl e superiores a 500 mg/dl, 
que não sofra interação com oxigênio (glicose desi- drogenase).” (...)“SIC. Grifamos 

 Afirma a impugnante que como se vê, o edital estabelece que somente poderão 
participar do certame as licitantes que dispuserem da glicose desidrogenase, entretanto, trata-
se de exigência altamente restritiva, capaz de trazer prejuízos incalculáveis ao Erário e o 
interesse Público. 

 Daí porque a alteração do descritivo do termo de referência é medida que se impõe, 
afinal, somente assim esta Administração estará ampliando o rol de licitantes e promovendo a 
competitividade do certame. 

 Esclarece a impugnante que a ausência de plausibilidade dessa exigência, cumpre 
ponderar algumas questões técnicas acerca da desidrogenase e da oxidase, Pois bem. 
Sistemas que utilizam a glicose oxidase utilizam o oxigênio como receptor de elétrons. Desta 
forma, a escassez ou excesso de oxigênio pode interferir na formação de elétrons a ser 
medido. Assim como o oxigênio, diversas outras substâncias, endógenas ou exógenas, tem 
capacidade de interferir na acurácia das medições de glicose com glicosímetros portáteis. 
Portanto, a questão a ser esclarecida não é se há ou não interferência do oxigênio em sistemas 
à base de glicose oxidase, mas sim qual o limite desta interferência e se estes limites são 
usuais de serem atingidos na prática clínica diária. Um primeiro conceito relevante para este 
entendimento é a pressão parcial de oxigênio no sangue (PO2), parâmetro que reflete 
diretamente a quantidade de oxigênio (02) dissolvida no plasma, sendo um índice mais 
sensível que a saturação de oxigênio para avaliação das trocas gasosas. 
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Justifica a ora impugnante que valores abaixo da normalidade indicam trocas gasosas 

ineficientes e valores acima da normalidade indicam sobrecarga de oxigênio. A PO2 apresenta 

variações no organismo humano em homeostase. Quando o sangue arterial sai dos pulmões e 

alcança a microcirculação, seu valor é de cerca de 95 mmHg (80 a 100mmHg). Já no sangue 

venoso é de cerca de 35 a 40 mmHg. No sangue capilar, como existe uma mistura de sangue 

de arteríolas e vênulas, a PO2 pode sofrer variação em função do sítio e técnica de coleta, 

podendo variar de 40 a valores superiores a 70 mmHg. Além disto, variações da Pressão 

parcial de oxigênio no sangue arterial costumam ser muito mais proeminentes que no sangue 

venoso, seja em situações de hipo ou hiperventilação. Isto quer dizer que, mesmo em 

situações mais extremas, o oxigênio dissolvido no plasma venoso tende a permanecer mais 

estável, apresentando somente pequenas variações. Os estudos realizados para avaliar a 

influência da pressão parcial de oxigênio em amostras sanguíneas na acurácia dos sistemas 

de glicosímetros à base de glicose oxidase utilizaram amostras sanguíneas oxigenadas 

artificialmente, atingindo valores superiores a 150 mmHg. Para efeito comparativo, a pressão 

parcial de oxigênio no ar atmosférico se aproxima de 160 mmHg. Portanto, as amostras 

utilizadas possuíam oxigênio livre no plasma em quantidade muito superior ao que se espera 

no sangue arterial e/ou venoso humano. Deste modo, tais estudos não deveriam nortear as 

decisões relacionadas à interferência de oxigenoterapia na acurácia dos sistemas com enzima 

oxidase, uma vez que não refletem a realidade da prática clínica cotidiana. 

 

 Justifica a ora impugnante que  a oxigenoterapia, seja através de técnicas 

invasivas ou não invasivas, consiste na administração de oxigênio acima da concentração do 

gás ambiental normal (21%), de forma a manter a oxigenação tecidual adequada, corrigindo a 

hipoxemia e, consequentemente, promovendo a diminuição da carga de trabalho 

cardiopulmonary através da elevação dos níveis alveolar e sanguíneo de oxigênio. Segundo a 

“American Association for Respiratory Care” (AARC), as indicações básicas de oxigenoterapia 

são: PaO2 < 60 mmHg ou Sat 02 < 90 % (em ar ambiente), Sat O2 < 88% durante a 

deambulação, exercício ou sono em portadores de doenças cardiorrespiratórias, IAM, 

Intoxicação por gases (monóxido decarbono) e envenenamento por cianeto. Todos os 

consensos de terapia intensiva, nacionais ou internacionais, definem que o objetivo da 

ventilação/oxigenoterapia é produzir tensão de dióxido de carbono arterial normal e manter 

tensão de oxigênio arterial normal, isto é, pressão parcial de dióxido de carbono no sangue 

arterial entre 35 e 45 mmHg e pressãoparcial de oxigênio no sangue arterial entre 95 e 100 

mmHg. Conseqüentemente, as pressões parciais de oxigênio em sangue venoso e capilar 

também estarão dentro de limites aceitáveis. Desta forma, pacientes são submetidos à 

oxigenoterapia com o objetivo de restituir a homeostase,devendo, portanto, permanecer dentro 

dos parâmetros fisiológicos de oxigenação. Esta argumentação é corroborada em função dos 

efeitos tóxicos de concentrações elevadas de oxigênio nos indivíduos, amplamente estudados 

e disponíveis na literatura científica. Em seres humanos e animais, condições de hiperóxia 

podem causar uma variedade de lesões pulmonares, que vão desde traqueobronquite até 

lesões alveolares difusas, até comprometimento do sistema nervoso central ecardiovascular. 

 

 Justifica a ora impugnante que a utilização de glicosímetros portáteis em pacientes em 
ambiente hospitalar deve levar em consideração outros aspectos. Um conjunto de substâncias 
pode interferir na acurácia das medidas de glicemia. Açúcares como maltose e xilose podem 
interferir nas mensurações dos monitores que utilizam a reação da glicose desidrogenase. A 
Icodextrina, utilizada em alguns fluidos de diálise peritoneal, pode aumentar o valor da glicose 
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medida pela reação da glicose desidrogenase de forma significativa, o que pode levar a 
tomadas de decisões clínicas equivocadas. Da mesma forma, a administração de Ceftriaxona, 
um antibiótico de uso relativamente comum, afeta os resultados destes glicosímetros. Sistemas 
baseados na enzima glicose oxidase, em função de sua elevada especificidade pela glicose, 
não são afetados por estes interferentes supracitados. A enzima glicose oxidase se destaca 
pela sua alta especificidade para a glicose, o que se reflete na qualidade de desempenho, 
estando presente em grande número de sistemas de glicosímetros presentes no mercado. 
Cabe ainda ressaltar como benefício adicional o fato de que não existem notificações pelas 
autoridades sanitárias referentes a sistemas à base de glicose oxidase, no entanto, os 
sistemas à base de glicose desidrogenase possuem dois alertas de tecnovigilância da ANVISA 
(nº 992 e 1596).  

 

 Arazoa a ora impugnante que como se vê, a manutenção do descritivo como consta no 
edital prejudicará ambas as partes, (i) a impugnante, por deixar de contratar com esta laboriosa 
Administração, e (ii) a Administração que ceifará grande número de licitantes potenciais, 
reduzindo a disputa de lances e, por conseqüência, impossibilitando a seleção da proposta 
mais vantajosa. Sendo assim, faz-se imperiosa a alteração do edital nos itens impugnados, a 
fim de aumentar o rol de licitantes e promover a ampla disputa de preços. Somente assim, esta 
Administração está promovendo um certame efetivamente vantajoso ao Erário. 

 

 Requer a ora impugnante que uma vez demonstrados tempestivamente os fundamentos 
impeditivos de se manter o descritivo nos moldes como consta no edital, esta impugnante 
espera e requer esta Administração se digne de aceitar outras enzimas além da glicose 
desidrogenase — como a oxidase.  Afinal, como já dito à exaustão, se mantida essa exigência, 
haverá redução considerável do rol de licitantes aptos a participar do certame e, com efeito, 
ensejará prejuízos ao Erário, à Administração e aos interesses Públicos. 

 
2 -     DO MÉRITO: 

 

 A Pregoeira julga os processos licitatórios observando sempre o critério objetivo 

indicado no próprio instrumento licitatório. O julgamento é baseado nas regras descritas do Edital 

de Licitação, não sendo exigido nenhum documento além dos citados no referido instrumento.  

 

 Inicialmente, insta salientar que a licitação caracteriza-se por ser um procedimento 

administrativo formal onde a Administração Pública convoca, mediante condições estabelecidas 

em ato próprio (edital), empresas interessadas na apresentação de propostas para o 

oferecimento de bens e serviços, julga os processos licitatórios observando sempre o critério 

objetivo indicado no próprio instrumento licitatório.  O julgamento é baseado nas regras descritas 

do Edital de Licitação, não sendo exigido nenhum documento além dos citados no referido 

instrumento. 

 

   Assim, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade devem permear tais 

julgamentos e fundamentam-se na própria Lei das Licitações e, nos mesmos preceitos que 

arrimam constitucionalmente os princípios da legalidade e da finalidade (arts. 5º II, LXIX, 37 e 84 

CF). 

  

O edital é a lei interna da Licitação e, como tal, vincula aos seus termos, tanto aos 

licitantes, quanto a Administração que o expediu. Tal vinculação ao edital é princípio básico de 
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toda Licitação. Nem se conceberia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no desenrolar do procedimento ou na realização do julgamento se 

afastasse do estabelecido, ou possibilitasse documentação e proposta em desacordo com o 

solicitado. As regras do certame, durante todo o procedimento não podem ser alteradas. 

 
 
3 - DA ANÁLISE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO: 
  
 Conforme informações da Secretaria Municipal de Saúde foi solicitado o cancelamento 

do item 277: - “Tira reagente para determinação de glicose sanguínea. 

 
 
4 . DA CONCLUSÃO E DECISÃO: 

  

 Por todo o exposto, considerando o Edital de Pregão epigrafado, observadas as 

disposições contidas na Lei do pregão nº 10.520/2002, na Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, esta pregoeira decide CONHECER a presente impugnação 

interposta pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, por tempestivo e, no mérito pelas razões e fundamentos 

já exarados,  

 

 DECIDE: 

 

 a) NEGAR PROVIMENTO PARCIAL a impugnação apresentada pela empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

 

b) MANTER a abertura do edital em tela para a data de 03/04/2019, às 09:00hs, 

conforme comunicado de retificação da data de abertura do edital publicado dia 

13/03/2019, nas mesmas condições do edital publicado na data de 22/02/2019 

 

 

Matinhos, 28 de março de 2019 

 

. 

 

 

Janete de Fátima Schmitz 

Pregoeira 

 


